
Proposta de Lei n.º 4/XV/1.ª

(Orçamento do Estado para 2022)

PROPOSTA DE ADITAMENTO 

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, a Deputada Única abaixo assinada 

apresenta a seguinte proposta de alteração à Proposta de Lei n.º 4/XV/1.ª:

Artigo 143.º-A

Apoio técnico e financeiro ao combate às práticas tradicionais nefastas

Reforçar o apoio técnico e financeiro no valor de 250 mil euros para o desenvolvimento de medidas, 

projetos ou ações de prevenção e combate às práticas tradicionais nefastas, nomeadamente 

mutilação genital feminina e casamentos infantis, precoces e forçados e renovará projeto Práticas 

Saudáveis – Fim à Mutilação Genital Feminina.

Palácio de São Bento, 13 de maio de 2022.

A Deputada Única,

Inês de Sousa Real

Objectivos:

A Mutilação Genital Feminina/Corte (MGF/C) é considerada uma prática tradicional nefasta, sendo 

definida pela Organização Mundial da Saúde (OMS) como todos os procedimentos que envolvam a 

remoção parcial ou total dos órgãos genitais externos da mulher ou que provoquem lesões nos 

mesmos por razões não médicas. A MGF/C tem diversos impactos negativos nas meninas e 

mulheres desde dor intensa; hemorragia ou choque hipovolémico; infeções ou choque séptico; 
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dificuldades em urinar ou defecar; infeção por diferentes agentes (VIH, VHB, VHC) quando os 

utensílios utilizados se encontram contaminados; alterações uro-ginecológicas, como possíveis 

complicações a existência de quistos sebáceos ou de inclusão (quistos dermoides); quelóide; úlcera; 

neurinoma; dismenorreia; obstrução vaginal; alterações urinárias; infeções vaginais e complicações 

psicológicas (sentimentos de ansiedade, terror, humilhação, traição e sintomas de stress pós-

traumático, receio/dor de relações sexuais) até morte. 
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